
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; lilliis;//>vmv.Dcclrcirus.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 2408001/2021

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 040/2021
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis e colchão,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE
1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do rio Mearim no Município de Pedreiras -MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELl

CNPJ: 17.433.114/0001-28

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mal): cpl@pedrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06104863000105

Praça Ferreira Bayma, N® 538 - Centro

ALVARA DE AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO

N° da Inscrição

11018874-64
N° do AlvarS

3/2021

Oata de Emissão

14/01/2021
Validade

31/12/2021

oninbuinio

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/insc

DiSTRIBUiDORA MATOS EIREU - EPP

17433114000128

Nome Fantas.: DiSTRIBUiDORA MATOS

Endereço
Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

AUGUSTO TEIXEIRA

SÃO SEBASTIÃO
Codó

Número: 2223

CEP: 65400000

Estado: MA

Atividades

COM VAREJ DE MERCADORIAS EM GERAL COM PRED DE PRODUTOS /ALIMENTÍCIOS;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

Horário de Funcionamento

Melo de Semana SSbado Domingo Feriado

Das: 08:00:00 Ató: 18:00:00 Das: 08:00:00 At*; 12:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00

Ot>servacOe8

747A6CB1F0EB0520

Oata de Abertura

16/01/2013

ORGÃO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da Administração

Pública

Código

Código do ISS

. Divisão de T

AFIXAR EM LOCAL visível NO ESTABELECIMENTO
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2021 às 09:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 040.126.833-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

616A.C5C4.7028.1396 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobidadB adm/autenticar certidao.phc

Gerado em; 16/10/2021 es 09:29:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
Secretaria Municipal de Saúde

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TRAVESSA ZACARIAS CARDOSO - CENTRO - CODÓ-MA

ÂLVARÁDEAUTOmUÇÂO SANITÁRIA

PROCESSO: 004/2021 ALVARÁ: 004/2021

A DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com os termos do
Artigo 69° Lei Estadual n° 039 15/ 12/ 1998 e do Artigo 7° da Lei Municipal n° 1.747 de
10/06/2016, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA, para o exercício de
2021.

RAZAO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ/CPF: 17.433.114/0001-28

NOME FANTASIA: CASA MATOS

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
SUPERMERCADOS.

SOB-RESPONSABILIDADE DE: JEFFERSON LEANDRO MATOS OUVEIRA

ENDEREÇO; Av. Augusto Teixeira, 2223 - Sâo Sebastião - Codó - MA.

Codó -MA, 15 de Janeiro de 202 L

Dükinétt^u^tomlwni
DiretoAJÍignância Sanitía-t

Diretora dc Vigilância Sanitária

Mário\a^ra Braga Neto
Secrel^ MiiniciiKil de Saíide

tórtariaN" 007/2021

relário Municipal dc Saúde

> O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
> ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO A QUALQUER MOMENTO SE CONSTATADO

IRREGULARIDADE NO ESTABELECIMENTO;

> ESTE DOCUMENTO TERÁ VALIDADE DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.433.114^001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ü//oi«oi3

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA MATOS EIREU

TItULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA MATOS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADG ECONÔMICA PfUNCPAJ.

47.11-3-02 • Comércio varojieta da marcadorlas am garal, com pradominaneta da produtoa allmentlcloa - auparmareadoa

CCOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
47.134l<02 • Lojas da varladades, oxcato lojas ds dapartamentos ou magazinas
47.5S-S42 - Comercio vareJIsU de artigos da armarinho
47.61'0-03 • Comércio varejista da artlgoa da papelaria
47.53-5-03 • Comercio varojlsta de artigos de cama, mesa a banho
47.59-5-01 - Comércio varejista ds artigos de tapeçaria, cortinas a persianas
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos a artigos recreativos
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.54-7-01 - Comércio varejista do móveis
47.89447 - Comércio varejista do equipamentos para escritório
47.53-940 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72440 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de per^maris e de higiene pessoal
47.81-440 • Comércio varejista de artigos do vestuário a acessórios
47.82-242 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89441 • Comércio varejista do auvenircs, bljuterias e artesanatos
47.29442 - Comércio varejista do mercadorias em lojas de conveniência
47.21-142 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-143 • Comércio varejista de lallclnios e frios
47.22-941 • Comércio varejista de carnes • açougues
47.84-940 - Comércio varejista do gás llqOefolto de petróleo (GLP)
47.22-942 - Pelxarla

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
230-5 - Empresa Individual ds Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV AUGUSTO TEIXEIRA

NUMERO

2223

COMPLEMENTO

LETRAA

CEP

65.400400

SAlRROniSTRITO

SAO SEBASTIÃO

MUNICÍPIO

CODO

I ENDEREÇO aETRONCO [TELEFONE
(99) 3661-3558

I ENTE FEDERATIVO RESPWtSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATtVA

DATA DA smjAÇAO CADASTRAL

07/01/2013

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 16/10/2021 às 08:57:21 (data e hora de BrasHIa). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO os INSCRIÇÃO

17.433.114/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SÍTUAÇÃO
CADASTRAL 07/01/2Q13

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA MATOS EIREU

CO0I6O E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

47.24-5-00 - Comérelo varejista de hortirrutlgranjelros
47.42-3-00 • Comárclo varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comárclo varejista de materiais hidráulicos
47.61-0-01 - Comárclo varejista de livros
46.33-8-02 - Comérelo atacadista de aves vivas e ovos

46.34-6-02 • Comércio atacadista de aves abatidas a derivados
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos prerigosos a mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, Inlermunicipal, Interestadual a
Internacional

46.49-4-06 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÚDI60 E DESCRIÇÃO DA tMTUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGfUOOURO

AV AUGUSTO TEIXEIRA

NUMERO

2223

COMPLEMENTO

LETRAA

CEP

65.400-000

BAIRRCVDISTRPrO

SAO SEBASTIÃO

município

CODO

I ENDEREÇO ELETRÔNICO [TELEFONE
(99) 3661-3556

I ENTE FEDERATIVO RESPWJSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASrrUAçAO CADASTRAL

07/01/2013

MOTWO DE SrrUACAO CADASTRAL

I SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2021 ás 06:57:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional ídentiricado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

REGISTRO ; MA-OOai17/0-0

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABIUDADE
CPF, : 734.815.563-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormentã, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal.

Emissão: MARANHÃO. 08/09/2021 as 15:09:57.
Váiido alô: 07/12/2021.

Código de Controle: 9718.9721.7518.7899.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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GILDEANY B. LUZ & CIA. LTDA
CNPJ: 10.194,072/0001-70

Rúa Prefeito José Lago 2388-A / Santo Antônio

Codó-Ma.

CEP; 65.400-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI-EPP,

inscrita no CNPJ sob n® 17.433.114/0001-28, com sede na Avenida Augusto Teixeira

ns 2223, bairro São Sebastião em Codo-Ma, está fornecendo GENEROS

ALIMENTÍCIOS, para nossa empresa, conforme discriminação abaixo:

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

D ARROZ BENEFICIADO POLIDO LONGO FINO TlPQ-l IKG
KG S.600

2 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO REFINADO PCTIKG KG 1.120

3 CAFÉ EM PÓ TORRADO MOIDO/VÁCUO PCT 2506R '
1

PCT 1.120

D
FARINHA MANDIOCA, CLASSE AMARELA Pa/1 KG

KG 1.120

5 FLOCÃO DE Milho PCT/500GRS pa 2.230

6 LEITE EM PÓ INTEGRAL Pa/400GR '
pa 1.120

wm ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM 900ML FR 1.120

Atestamos, ainda que tais fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente,

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone a sua

conduta e responsabilidade, com as obrigações assumidas nos prazos e quantidades

solicitadas no contrato

CodóíMa),12deAbrIlde^l

^ ̂LDEANVB.LUZ^IALTDA
CNPJ: 10.194.^/0001-70

GILDEANY B. LUZ

RGt 2240559 SSP-PI

TITULAR
PòiÍír"iAÍífé!Brl9 TjtW S»lo:
»EtriR0í9Stâ49OOa.flBllGSY>!«l. __ _

ie.37.29, Ato, 13 17.2. g1!Mll3
Aart*<t)' Ctl.IlEAtri' BARBOS» LUZ, Rk
firmo- S»m»thanco, lowl «rt 5,12 Ctwl Rc
4-. 43 FERC M 0.13 FADE» R» 0,16 FEtlP
M e. le CorvmIU tn -o'SSr$'

'«•«•Io 'li»n iirt.rr fl-v
— - — -



PEDREIRASIMA

GILDEANY B. LUZ & CIA. LTDA
CNPJ: 10.194.072/0001-70

Rua Prefeito José Lago n° 2388-A / Santo Antônio
Codó-Ma.

CEP: 65.400-00

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: QUE ENTRE Sf
CELEBRAM: GILDEANY B. LUZ & CIA. LTDA E DISTRIBUIDORA MATOS EIREU-EPP, NA

FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: GILDEANY B. LUZ & CIA LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o nB 10.194.072/0001-
70, Inscrição Estadual nB 123261821, com endereço na Rua Prefeito José Lago rb 238S-A>

bairro Santo Antônio em Codó-Maranhão, CEP: 65.400-000, neste ato representado por,
Gildeany B. Lu2, brasileiro, empresário, portador do RG rb 2240559 SSP-PI, residente e

domiciliado na Avenida Crístovão Colombo n» 1841, bairro São José em Codó-Maranhão.

CONTRATADO (A): DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI-EPR, inscrita no CNPJ sob o n.
17.433.114/0001-28, Inscrição Estadual n. 12.400805-4, situada na Rua Avenida Augusto

Teixeira n® 2223, Bairro São Sebastião em Codó • MA, CEP: 65.400-000; neste ato

representada por, JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n® 1.215.264 SSP-PI, CPF sob o n® 704.460.163-49.

RESOLVEM celebrar o presente contrato para Aquisição de Gêneros Alimentícios, visando
atender a demanda da CONTRATANTE, sendo regido por .este contrato com suas alterações,
mediante as cláusulas e condições adiante expressas:

t - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA;

Constitui objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme
especificação c quantitativo abaixo descritos:

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL: GÊNEROS AUMENTÍCIOS
DESCRIÇÃO '

ARROZ DENEFICIAtX) POLIDO LONGO FiNO DPO-1IKG

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO REFINADO Pa 1K6

CAFE em Pó torrado MOtOO/VACUO pa 250GR

FARINHA MANDIOCA, CLASSE AMAREU Pa/1 KG

FLOCiO OE MILHO Pa/SOOGRS

LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT/400GR

OLEO DE SOJA EMBALAGEM 900ML

QUILO

QUILO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

FRASCO

R$ 10,56

RS B.3a

Vir. Unit

R$ 4,78

RS 3.34

R$ 4,38

RS 5.40

RS 1,44

Vir. Total

RS 2.676,80
3,740,80

4.905,

3.211.20

11.827JO

9.385,60

RS 41.795,

II - FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSUU SEGUNDA:

O fornecimento do produto será de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, e deverá

ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze dias) dias a partir da assinatura do contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA:

A mercadoria será de primeira qualidade, observando-se rigorosamente as especiRcações

contidas no ato de convocação, além das especificações técnicas exigidas para cada um dos
produtos. Se o Chefe dos respectivos Setores verificar que o material entregue não está de

acordo com o objeto do contrato, deverá devolvê-los imediatamente à (o) CONTRATADA,

mediante documento comprobatório, no prazo de 10 (dez) dias. Nesse caso, a CONTRATADA
deverá, imediatamente, substituir o materiai desqualificado, sob pena de rescisão contratual,
sem prejuízo de outras penalidades impostas peta Lei dc Licitação.

III • DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor total dos produtos, por

meio de depósito bancário no BANCO DO BRASIL S.A, Agência-024S-8 (Cod6-Ma), Conta
Corrente -BTJSA-B, após entrega dos itens no prazo de 08 dias úteis, mediante apresentação

de:

Nota Fiscal/Fatura discriminada, em via única devidamente atestada por pessoa responsável
pelo recebimento e protocolada junto à CONTRATANTE para realização do pagamento;
Se a empresa for optante do Simples, deverá anexar junto à Fatura/Nota Fiscal, documento

que comprovação, situação em que NÃO incidirá a retenção - no caso de prestação de
serviços.

É de responsabilidade da CONTRADA o recolhimento de todos os IMPOSTOS proveniente da
transação, EXCETO, nos casos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
A apresentação da nota fiscal/fatura com incorreções ou em desacordo com a alínea "b"
implicará na sua devolução à empresa CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de
pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.

O valor do contrato é de R$ 41,795,20 (quarenta e um mll, setecentos e noventa e cinco reais
e vinte centavos)

O preço ofertado será fixo e írreajustáveí durante a vigência do contrato.

IV - DOS PRAZOS

CÁUSULA QUINTA:
O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo

ou mediante emissão da Ordem de Fornecimento.

V - DA HSCAUZAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA:

Não obstante a C0NTRA1ADA seja a única e exclusiva responsável pelos fornecimentos dos
materiais objeto deste contrato, cabe ao CONTRATANTE, através de seus servidores ou de

preposto formalmente designados, o direito de, sem restringir a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização <ki cumprimento do contrato.

CÁUSULA SÉTIMA:

A CONTRATANTE se fará representar no local da entrega do material por representante

devidamente indicado para o recebimento da mercadoria, devendo a CONTRATADA colher, no

verso do documento, a assinatura, o nome (legível) e a identificação do mesmo.

CÁUSUU OITAVA;

Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução do
contrato que forem feita."» pela CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão
encaminhadas por escrito e registradas.
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VI • 005 OmEíTOS E RESPONSABIUOADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA:

O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas nele

previstas, e de acordo com as normas estabelecidas pelo Código Civil, responsabilizando cada
uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

CIÁÜSUU DÉCIMA:

A CONTRATADA fica responsável pela segurança no cumprimento do contrato, obrÍgando-se a
reparar os defeitos eventualmente verificados pela CONTRATANTE, no decorrer da vigência

contrato, além de:

a) entregar o objeto deste contrato no prazo de até 15 (quinze dias) a contar da data de
assinatura do mesmo. Caso a entrega não seja realizada dentro do prazo, a CONTRATADA
ficará sujeita à muita estabelecida neste contrato;

b] Comunicar a CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias que anteceda o prazo de
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

c} pagar todos os tributos, contribuições físcaís e para fiscais, comerciais, que incidam ou

venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos, bem como eventual custo de seu
frete na entrega.

d) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,

impostos, contribuições previdendárias, salários, horas extras, adicionais e demais encargos

sociais que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez

que os mesmos não têm nenhum vínculo cmpregatido com a CONTRATANTE.

e) responder, integralmente, reparando, corrigindo, removendo, as suas expensas, no todo ou
em parte os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como,

providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da

notíRcação que lhe for entregue oficialmente, e também por perdas e danos que vier a causar
à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

f) substituir o objeto deste contrato que esteja em desacordo com a proposta ou com as

especificações contidas na convocação, ou que porventura seja (m) entregue (s) com defeitos

ou imperfeições em até 10 (dez) dias corrido sem ônus para a CONTRATANTE.
Fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação.

VII • DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nomear o Gestor/Fiscal do Contrato e comunicar formalmente à CONTRATADA.

Expedir Ordem de Fornecimento.

Propiciar todas as facilidades indispensáveis â boa realização do objeto deste Contrato.
Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos no contrato.

Caso necessário, aplicar à CONTRATADA as penalidades reguiamentares e contratuais cabíveis.
Notificar à CONTRATADA, através do Gestor/Fiscal do Contrato, da aceitação deRnitiva do
objeto deste contrato.

VIII-DA ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada no endereço: Rua Prefeito José Lago n®
2388-A, Santo Antônio em Codó-Maranhio. / ^ |\
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IX-DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O recebimento dar-se-á mediante conferência e atesto no verso da nota que o material foi
recebido:

a] Provisoriamente, Imediatamente após sua entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto entregue com as especificações constantes da proposta.
b) Defínitivamente, no prazo de 01 (um) dias corridos, após verificação de todas as
especificações contidas na proposta, e sua conseqüente aceitação pela pessoa indicada pela
CONTRATANTE.

Findo esse prazo sem que tenha sido lavrado o termo de recebimento definitivo e, sem que

haja qualquer manifestação em contrário, presumir-se-á ocorrido o recebimento definitivo.
Uma vez entregue o objeto deste Contrato, iniciar-se-á a etapa de verificação que
compreenderá o exame e eventual consulta à CONTRATADA em caso de dúvidas.
0 objeto entregue em desacordo com o especificado e na proposta do adjudicatárío será
rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a substituí-lo,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe aplicada penalidade.
Constatada a ocorrência prevista no item anterior, após a notificação por escrito ã
CONTRATADA, serão Interrompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada
a situação.

X • DAS PENALIDADES E MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Peta inexecuçlo total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicarmos as seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os
quais tenha concorrido;

b) MULTA - no valor de 5% (cinco por cento] do valor da adjudicação;

XI • DAS CAUSAS DE RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSUtA DÉCIMA QUINTA;

A CONTRATANTE, ouvida a CONTRATADA, poderá rescindir o presente Contrato,
independentemente de aviso, notifícação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que
assista à CONTRATADA qualquer direito à indenização, nos seguintes casos;
1 - paralisação do fornecimento, atraso na execução ou conclusão fora do prazo previsto neste
Contrato, ressalvado os casos de força maior ou fortuita, na forma da legislação civil,
devidamente comprovado documentalmente;

II • ímperícta, negligência ou desfdia na observância das condições técnicas estabelecidas na
convocação, ou ria execução do Contrato.

III - liquidação Judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores,
transformações, fusão ou incorporação da CONTRATADA.

Xli - DAS DEMAIS CAUSAS DE RESCÍSAO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito,

independentemente de interpelação Judiciai ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA,
direito a qualquer indenização.
A Inexecução total ou pardal do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e ás previstas em lei ou regulamento.

O presente contrato não transferirá a outrem o direito ao objeto ajustado, sob pena de
rescisão Imediata. _
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

A contratante fica obrigada a comunicar de imediato a contratada das irregularidades no
cumprimento contratual, bem como a acompanhar e fiscalizar todas as atividades da
contratada, pertinentes ao objeto desta contratação.

CLÁUSULA VIGÉSSiMA:

Pelo inadimpiemento total ou parcial do Contrato, por motivo imputávei à CONTRATADA,
ficara a mesma sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência formai;

II • retenção de pagamento;
III - multas;

IV - rescisão do contrato;

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA:

Fica estabelecida a multa, em que Incorrerá a CONTRATADA, Independentemente de qualquer
formalidade, bastando que ocorra, pura e simplesmente, o ato ou fato punível, a saber:
I - A recusa da iicitante vencedora em retirar e devolver, devidamente assinado, o termo de

contrato, importará em nsulta de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai constante da
proposta. A recusa se configura a partir do 5c dia útil da data da notificação para a retirada e a
devolução devidamente assinado.

lí • 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, a cada atraso diário na entrega dos
produtos, até o limite de 10%, quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por
culpa da contratada.

III -10% (dez por cento) do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa a
contratada.

Xlll - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA:

0(s) Pra2o(s) Contratual (is) poderá (So) ser prorrogado(s), a critério da CONTRATANTE, por
Interesse das partes, devidamente justificado em processo próprio e aprovado pela autoridade
competente.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA;

Considerar-se-á desistência do contrato, a não execução de seu objeto, salvo se houver motivo
de caso fortulto ou força maior que Justifique o atraso, comprovado por documentação
ficando seu julgamento a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA:
As partes estabelecem o foro da ddade de Codó, para dirimir eventuais conflitos de interesse

surgidos por ocasião deste contrato. ^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA
CPF: 040.126.833-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
6.212, de24deJuiho de1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endere^s <;http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:25 do dia 10/06/2021 <hora edata de Brasllla>.
Válida até 07/12/2021.
Código de controle da certidão: BA35.89EO.CCF2.B3BO
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI
CNPJ: 17.433.114/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:30:51 do dia 11/10/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/04/2022.

Código de controle da certidão: D094.5BA0.B71E.19D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE

CNPJ: 06.172.720/0001-10
I  PEDREJF?.\S.i^^A

Proc:. 7y/ig.'vn ;/202
■"Li:'..
Rui..

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos para os devidos fins que a empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIREU -EPP Inscrita no
CNPJ/MF N& 17.433.114/0001-28 estabelecida na Avenida Augusto Teixeira NS2223,
Bairro SSo Sebastião na Cidade de Codó/MA, CEP:65400-000 forneceu a este Órgão
Administrativo gêneros alimentícios para merenda escolar do município de Santo
Antônio dos Lopes objetos do Pregão Presencial SRP Nb 013/2017 Conforme abaixo.

ITEM I ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

01 Açúcar Cristal granulado KG Sj25 i E
_02 Colorar PCT 420 I Vg
0 3 Extraio de tomate SACHE 2.916 ^ j0 4 Margarina POTE 1.330 T ̂
05 Óleo de soja " GF 6.540

_06 Farinha Láctea PÇT 3.000 gs
07 Tempero completo POTE 3.230

_08 Cebola 3.213 , T S
_09 Vinagre LITRO 2.043 f V

1 0 Coco ralado PCT 1.455 . j y ^
1 1 Canjica branco KG 1.292 '

_12 Carne tnoida ^G 27.413 J
1 3 Frango Inteiro KG 3.833 I <5^
1 4 Acbocolatado PCT 3.000 ^
1 5 Biscoito Salgado PCT 1.500 1
1 6 FcijSo Carioca KG 1.000

J7 Flccao de Milho PCT 3.000 ff? ^
18 Sardinha LATA 5.000

J9 Leite em pó PCT 5.000
_20 _Alho ,KG 500
_21 Macango 2ÇI 3.000
2 2 _Saj _KG ^00 ooQii
23 I Laranja | KG I 3.000 IMfll

Atestamos que, tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, nSo existindo em
nossos registro, até a presente data fatos que desabone a sua conduta e responsabilidade com
35 obrigações au^Idas nos prazos e quantidade que solicitamos do contrato.

SANTO ANTONIOD^^^-MA, 18 de dezembro de 2017.
Mércia Dione Garcia ^
CPF-807.200.993-1S

RG-0000.355.46695-3

01 Açúcar Cristal granulado KG
02 Colorar PCT
03 Extrato de tomate SACHE
04 Margarina POTE
05 Oleo de soja GF
06 Farinha Láctea PCT
07 Tempero completo POTE

08 Cebola KG

09 Vinagre LITRO
10 Coco ralado PCT
11 Canjica branco KG
12 Carne moida KG
13 Frango Inteiro KG
14 Acbocolatado PCT

15 Biscoito Salgado PCT
16 Feijão Carioca KG
17 FlccSo de Milho PCT
18 Sardinha LATA
19 Leite em pó PCT
20 Alho KG
21 MacairSo PCT
22 Sal KG
23 Laranja KG

nK

I  II

'5 ;|o
m O"® _

vlWVf mWICV
'  ; ÁfiMa. -
(rt27T2í5f>

Avenida Presidente Vargas, NB 446, Centro, Santo Antônio dos Lppes-MA
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k* ESTADO DO MARANHÃO ' - v. - P ^
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

Unto Antônio dos IIP
QudKkT

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 20170311/Z017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 09012017-0007

CONIRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO £ A
EMPRESA CASA MATOS LTDA • ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO 00 MARANHÃO, inscrito no C.N.PJ. sob O n»
06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Av. Presidente Vargas, n®

446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representada peta Secretária Municipal de Educação, Sr.(a) Raimunda Sousa Carvalho Nascimento , RG N'
037386082009-0 5SP MA e CPF N.s 433.151.3S3-04, e a empresa CASA MATOS LTDA - ME. Inscrita no CN.PJ SOb

o n.917.433.114/0001-28, com sede na Avenida Augusto Teixeira n< 2223, São Sebastião Codó - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu repreentante legal, Sre Jeferson Leandro Matos
Oliveira, R.G. n.» 059688362016-9, CP.F. n.« 040.126.833-05, tém, entre si, ajustado o presaile CONTRATO N»
20170310, decorrente do Pre^o Presencial n' 013/2017-CPL, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n> 09012017-0007, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos Instituídos
pela Lei Federal n" 10.520/02, aplicando-se, subsldiarlamentc, no que couberem, a Lei Federal n" 8-666/1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Complementar nB 123/2006 e demais normas pertinentes àespéde.

CLÃUSULA PRIMEIRA • 00 OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Aílmentação
Escolar, para atender os alunos da Rede Pública de ensino deste Município, conforme espedflcações descritas
no Termo de Referência, Anexo 11 do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n* 013/2017, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

■gllftV jyLH 3ci»unuM — UW

2.1. O vaior global do presente Contrato é de R$ 313J99,10 (trezentos e treze ml! e quinhentos e noventa e
nove reais e dez centavos), conforme planilha abaixo:

Carne
bovina

Descrição
( Acem c/osso) - Resfrlada, no máximo 10% de sebo e
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
subdividida em embalagem de Rime PVC transparente ou
saco plástico transparente,contendo identlÁcação do
produto, marca do fôbricante, prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério
de Agricultura, Dispõe ns 304 de 22/04/96 e 145 de
22/04/98 da resolução da ANVISA neiOS de 19/05/99,
validade mínima 30 dias a partir da data de entrega.
Embalagem 1 kg.

Quant
Unit. RS Total RS

101.439,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOEESfe,
.CNPJ: 06.172.720/0001-10

Proc 1202
FLS

J^Lih itÉl

Frango

inteiro

Carne

bovina

Frango

inteiro

Açúcar

Cristai

granuiado

Coiorai

Apresentar-se congelado, livre de parasites e de qualquer
substância contaminante que possa aiterá-io ou encobrir

alguma alteração, odor e sabor próprios. Embalados em
saco plástico próprio da marca, atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, quantidade

do produto, número do registro no Ministério da
AgrIcultura/SIF e carimbo de irrspeção do SIF. O
produto deverá apresentar validade mínima de 120

(cento e vinte) dias a partir da data de entrega. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na

embalagem, bem como o número do lote.
( Acem c/osso) - Resfilada, no máximo 10% de sebo e
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
subdividida em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente,contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do Ministério

de Agricultura, Dispõe n< 304 de 22/04/96 e 145 de
22/04/98 da resolução da ANVISA n^lOS de 19/05/99,
validade mínima 30 dias a partir da data de entrega.
Embalagem 1 kg. ;
Apresentar-se congelado, livre de parasltos e de qualquer

substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir

alguma alteração, odor e sabor próprios. Embalados em
saco plástico próprio da marca, atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a Integridade do produto. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF e carimbo de inspeção do SIF. O
produto deverá apresentar validade mínima de 120
(cento e vinte) dias a partir da data de entrega. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na

embalagem, bem como o número do lote.
Açúcar, tipo alstal, composição origem vegetal, sacarose
de cana de açúcar, aplicação adoçante, características
adicionais 1< qualldade.embalagem;saco plástico atóxico,
com a Identificação do produto,marc3 do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
rastro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução ns
12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para

Alimentos • CNNPA, e demais normas editadas peta

ANVISA;

Condimento, apresentação industriai, matéria-prima
colorau, aspecto físico pó, tipo industrial, aplicação
culinária em geral.

69.003,00

Pacote de

100 g 640,00
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Carne

bovina

tnoída

Cebola

Extrato de

tomate

Farinha

Láctea

Laranja

Mai^rlna

A carne deve ser de patinho ou coxão mole, congelada,
com temperatura de -10 a • 250.C, com no máximo 10%
de gordura e 1% de aponeurose. Isenta de cartilagens e
ossos, manipulada em boas condições higiênicas
provenientes de animais em boas condições de saúde,
abatidos sob inspeção veterinária. A carne deve

apresentar-se com aspecto próprio, não amoiecida e nem
pegajosa, cor. cheiro e sabor próprio, sem manchas
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
qualquer alteração, de acordo com a legislação sanitária e
Ministério de agricultura, contendo na embalagem o SlF,
nome e composição do produto, lote, data de fabricação e
validade, número de registro no órgão oficial, CGC,

endereço de fabricante e distribuidor, condições de
armatenamento e quantidade (peso)

Branca, inteira, não amassada, livres de materiais terrosos,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no
processo seletivo de padrão de qualidade.
Deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos,

sem pele e sementes, t tolerada a adição de IK de açúcar
e de 5% de cloreto de sódio. O produto deve estar Isento
de fermentação e não pode Indicar processamento
defeituoso. Características: aspecto: massa mole; cor;
vermelho; cheiro: próprio; sabor: próprio. Embalagem:
lata contendo 340 g. Acondictonados em caixa de papelão.

Deverá constar no rótulo registro no Ministério da Saúde.
Prazo de validade: iSmeses. Data de fóbricação: máximo

30 dias
Enriquecida com vitaminas, de preparo instantâneo.
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, deverá
apresentar aspecto e cheiro característico, livre de
sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: potes de
poliproplleno, atóxicos, bem vedados, com 400g cada.
Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da
data de entrega
Laranja pêra - casca lisa, fina e brilhante, suculenta e

doce,dé primeira qualidade, não pode estar murcha
MARGARINA - Especificação: margarina vegetal cremosa
com sal, com 60% de lipfdios, embalagem potes de
SOOg, íntegros, resistentes e limpos. A embalagem deverá
constar externamente os dados de identificação e
procedência. Informações nutrídonais, número de lote,
quantidade do produto, número de registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte
dias) a partir da data de entrega

54.826,00 I

Caixas ou

sache de 2.400

340g

Pacote

40(^

Pote SOOg
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Óleo de

soja

Canjica

branca

Tempero

Completo

Vinagre

Óleo de soja refinado, livre de gorduras trans. ede
colesteroí, rico em vitamina E, embalagens primárias
em latas ou garrafas contendo no mínimo 900 ml, n3o
amassadas, estufadas ou enferrujadas e invloladas. livre
de Insetos, microrganismos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a
saúde humana. Obrigatório a apresentação do

Alvará Sanitário do fabricante. Obrigatório conter a data
de fabricação e validade expressas na embalagem,
bem como o número do lote. Validade mínima de 120 dias

da data de entrega do produto.

CANJICA BRANCA C/ 5006 A canjica deverá estar isenta de
matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais ou
vegetais. Embalagem primária em sacos plásticos

resistentes, reembaiados em fardos reforçado. No rótulo
deverá trazer a denominação "canjica". Rotulagem
Nutriclonai Obrigatória. Validade; No mínimo 12 (doze)
meses a partir da data de entrega. A data de validade

deverá constar da embalagem primária e da embalagem
secundária, exceto quando a embalagem secundária for

transparente. Obs.: Na data da entrega a fabricação/
embalagem do produto deverá ser de no máximo 20 dias

Sal refinado. Iodado, embalagem primária plástica de Ikg,
ln>HoIad3, não furada, livre de Insetos, umidade,

microrganismos ou outras Impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana, fardo
de 30 kg. Quantidade de lodo: mínima de 0,04 mg e
máxima de 0,10 mg por 1 g do produto. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na

embalagem, bem como o número do lote. Validade
mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

Caseiro. Sem pimenta, sem condimentos, a base de sal,
alho, «bola, cebolinha e salsa, sem conservantes e

corantes. Embalagem de 300 g.

Vinagre de vinho tipo BRANCO, com composição;
fermentado acético de vinho branco e água. Apresenta
4% de acidez volátil. Embalagens primaria sem frascos de
750 ml, não amassadas, estufadas e invioladas, livre de
insetos, microrganlsmosou outras Impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde humana.

Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do lote.
Validade mínima de 180 dias da data de entrega do
produto. vinagre de vinho tipo BRANCO, com
composição; fermentado acético de vinho branco e água.
^resenta A% de addez volátil. Embalagens primarias em
frascos de 750 ml, não amassadas, estufadas e invioladas,
livre de insetos, miaorganlsmos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a saúde

humana. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o número
do lote. Validade mínima de 180 dias da data de entrega
do produto.

GfdeSOO
13.080,00

2.585,00

Pacote de
1.162.00

4.086,00
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Coco Co» ratado, seco, sem adição de açúcar, etiqueta com Pacote de

ralado identificação do produto, marca do fabricante, prazo lOOg

Total R$

2.910,60 I

313.599,10

3.1. Integram o presente Contrato, Independente de transcrição:

I - Edital do Pregão Presencial n.9 013/2017;
ti - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 007/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGeNCIA

- O presente contrato terá vigência até o dia 31 de detembro de 2017, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNEaMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.

5.1 O recebimento dos gêneros alimentícios será feito por comissão espedalmente designada, ou servidor do

quadro de técnicos da Secretaria de Educação, atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas
neste Termo, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de Recebimento.

5.2. Os pedidos ocorrerão semanalmente para os Itens perecíveis e semi-perecíveis, e mensalmente para os

itens não perecíveis, conforme especificação no Termo de Referência. Da periodicidade de entrega dos itens: A
entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 24 horas para alimentos perecíveis e seml-peredvels, e até 03
(três) dias úteis para alimentos não perecíveis, contados do recebimento da ordem de fomedmento, podendo
ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 8.666^3.

5.3. Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem a qualidade exigida nas

especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê4o5

ou expõ-Ios à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar produtos impróprios para o

consumo.

53.1. A quantidade semanal poderá variar para mais ou para menos, as^m como a quantidade mensal, bem

como a relação de endereços de entrega poderá ser aaescida ou suprimida de alguns existentes, de acordo

com as necessidades de cada unidade, conforme cardápio e requisição expedida pelo Departamento Municipal

de Educação.

SA. As demais condições de entrega e recebimento do gêneros alimentícios estão previstes no Termo de

Referência, Anexo li do Edital do Pregão Presencial n® 013/2017.

6.1. Sem pre]uízo da plena responsabilidade da CONTRATADA este contrato será fiscalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos,
desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

'Previdendária', emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
peto Estado do domicilio ou sede da empresa iidtante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
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Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida peío Estado do domicilio ou sede da empresa iidtante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa h
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa iidtante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Munidplo, expedida pelo Munidplo do domicílio ou sede da empresa lícítante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho, comprovando a Inexistência de débitos tnadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será

efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou transferência bancária na
sua conta corrente, apôs assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

7.3 • A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada

das Certidões tistadas no subitem 7.1, adma.

7.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

7.5 - O pagamento será efetuado apôs a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6 • Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigações em virtude de penalidades Impostas ou Inadimplénda contratual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

7.7 - A Contratante poderá deduzir do monunte a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizações
devidas pela Contratada.

7.8 • Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA,
esta fará jus a compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá
Inddir juros moratôrios à taxa de 0,05% (cinco détímos por cento) ao mês, 'pro rata dle^.

7.9. ratn o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto
propordonai, nas mesmas condições estabeleddas no subitem 7.8.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco
XXX, nB..., Conta Corrente n».... Agência n«...

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condidonado à
disponibilidade de recursos financeiros.

CLAuSUU OiTAVA-OA ATUAUZACÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado peto CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA.
Fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir
juros moratôrios à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 'pro rata die'.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto propordonai, nas mesmas condições estabeleddas nesta Cláusula.

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustávels, ressalvadas as

hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente Instrumento.

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqQêndas incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.
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10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômlco-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a rdaçSo
pactuada, nos termos do art 65, Inciso li, aiínea d, da Lei n» 8.666/93 e alterações posteriores, mediante
comprovação documentai e requerimento expresso da contratada

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dot^o orçamentária
attaixo especificada;

Órgão
Unidade Gestora

Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Ecmômica
Fonte de Recurso

04 - Sec. Mun. dc Edu«iç9o
04.01 -ManutcnçãoeDesenv. do Ensino
12-Educação
361 - Ensino Fundamenta]

0231 - Ensino Fundamentai

1017 - Manut. dos Veículos p/ Transp. Escolar
3J.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
010000 —Recursos Ordinários

Órgão
Unidade Gestora

Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

04 - Sec. Mun. de Educação

04.03 - Fundo Mun. Educação Básica
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental

0231 - Ensino Fundamental

2.012 — Manut. do Transporte Escolar
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
010000 - Recursos Ordinários

12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, deverá ser igual ou superior ao previsto na descrição dos
itens constantes do Item 4 do Termo de Referência, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os
casos em quem o fobricante estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de
fabricação e validade, constantes da cmtialagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto fornecido, pelo prazo de
garantia.

13.1 Caberá ã CO^^^RATAOA, além das obrigações previstas no editai, no Termo de Referenda do Pregão

Presencial nfi 013/2017 e na Ata de Registro de Preços na 007/2017;

8.2.1. Fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referenda:

8.2.2 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer redamação trabalhista Intentada contra a Contratante por

empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, e substituir a Contratante

no processo, ou responder solidariamente, até o final do julgamento, arcando com todas as despesas

decorrentes de eventual condenação;

8.2.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia autorização da

Contratante;

8.2.4Fornecer todo material necessário (jaieco, boné e/ou touca descartável. Capacete e/ou óculos quando
necessário) para o transporte dos produtos até o depósito das Unidades Escolares, o não uso desse material
acarretara multa e mantendo suspensão do contrato.

8.2.5. Manter capacidade mínima do entrega para atender as demandas contratadas;
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S.2.6. Entr^ar todos os produtos, nas urtidades escolares ou almoxarifôdo nos prazos e demais condlçSes

previstas no presenteTermo de Referênda;

B.2.7. Prestar todos os esclaredmentos técnicos que lhe forem solicitados pelo ór^o Gerenciador da Ata,

relacionados com as características tabela nutridonal dos alimentos;

8.2.8. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de produtos, os

alimentos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabeleddo;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representa-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela

flei execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do Gestor do

Contrato Inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

exduindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto

pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA esta pagará à

CONTRATANTE O valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, aaesddo das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório.

8.2.12. Propiciar todos os meios e fadildades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer

tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos entregues que julgar Inadequados
para consumo; .

8.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação exigidas na licitação;

8.2.14. Emitir fotura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para

pagamento;

8.2.15. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabeleddo na Ordem de

Fornecimento, sem Ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Respeitar as normas e procedimento de controle interno, Indusive de acesso ás dependências das

unidades da Secretaria Munidpal de Educação.

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por intermédio do fiscal

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as espedficações apresentadas

na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, notivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

prejudicial à sailde dos servidores;

8.L3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornedmento dos produtos de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;
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8.L6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita,
conforme InspeçSes a serem realizadas, devendo assinar ao final o TiRMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer alimento entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidosem Contrato;

8.1.10. Comunicar à CONTRATM)A todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos
produtos.

15.1. O Benefitíário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
nâo retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de
entr^ar ou apresentar documentação ^Isa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, n3o
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxecuçSo do contrato, comportar-se de modo inldõneo, fizer
dedaraçSo ^Isa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará Impedido de lidtar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e será descredenclado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município,
pelo prazo de até 05 (dnm) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e das demais cominaç&es
legais.

15.2 Em caso de Inexecu^o pardal ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer
oudas Irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou cumulativamente, garantidos o
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Muita de:

a) 0,5% (cinco dédmos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto,
limitada a Inddéncla a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
entrega com atraso, poderá ocorrer a nSo-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução pardal ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (dnco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na
substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o dédmo quinto dia
útil e a aitério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução pardal ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da resdsão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período
superior ao previsto na alínea 'a*, do Indso l, ou de inexecução pardal da obripçâo assumida;

d) 20% (vinte por cento] sobre o valor do Contrato, em caso de Inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e
3 aplicação de uma nSo exdui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADjUCATÃRIO obrigado a recolher a Importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § is do art 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injusUflcados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.
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15.7 A solfdtaçSo de prorrogação, com sua justtncattva, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatdrio do alegado pela
Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da c^ortunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da CONTRATADA, na forma da leL

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de
licitar, o iicitante deverá ser descredenciado por Igual período, sem prejuízo das muitas previstas no Editai e das
demais cominações legais.

15.10 As sançSes acima previstas não impedirão a responsabilização do Infrator pelo ressarcimento dos danos
causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESaSÃO

16.1 A inexecução, total ou pardal, deste contrato ensejará a sua resdsão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei

ns 8.666/93, com as conseqQêndas contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.e 10.520/02 e
no Editai da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos indsos I

a XU e XVII do art 78 da lei n» 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABiLrTACÁQ E QÜAUFICACÃO

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão
Presendal nB 013/2017 e neste contrato.

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a le^ação e demais normas

reguladoras da matéria, em especial a Lei nB 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nB 8.666/1993.

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nb 013/2017 e rege-
se pelas disposições expressas na Lei ns 10.520/2002, Decreto Municipal n* 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei nB 6.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e apllcando-se, supictivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

21.1. A tfoca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.
21.1.1. Nenhuma outia forma será considerada como prova de entrega de documentos.

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Ofidal, abendo ao
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

23.10 presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes.
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23.2 Fica elfilto o Foro da Comarca de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (trés) vias, de Igual teor e íorma na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTO ANTÔNIO OOS LOPES (MA), 14 de março de 2017.

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento

SECRCTÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

JefersoiO<andro Matos dliveira.
CASA MATOS LTDA - ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N*
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

dcvidc

EIRE

Teixei Süo Sc

DETERGENTE 500 ML

BACIA plASTICA MEDIA

1.214

EL MA

COPÒ^OES^RTAV
ESPONJA LIMPEZA MATERIAL LÂ DE AÇO
ESPONJA PARA USO DE COZINHA PARA LAVAGEM

FLANELA 50X30 CMPCT C/12 UNIDADES

GUARDANAPO DE MESA EM PAPEL 20X20 CM COR BRANCA

INSETICIDA AEROSOL 300 ML, CX C/ 12 UNIDADES

LUSTRA MÓVEL EM FRASCO COM 20O ML

PAPEL TOALHA INTERFOLHEADO 2 DOBRAS BRANCO

SABÃO BARRA TIPO COCO NATURAL PESO 200 G

SACO PARA LIXO DE 30 L

SACO PARA LIXO DE 15 L

SACO PARA LIXO 50 L

3.270

4.278

164

1.074

180

84

4.044

221

8.250

3.750

7.260

Por ser verdade, firmo a&psenie declaração.
Codó(MA), 06 de dezembro de 2017.

Suelson Leam^ Correia Sales
Secretário Marllcípal de Saúde
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CONTRATO N" 20170109

<)(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nesic ato denominado CONTRATAN l'E. com sede na PRAÇA
ALCEIÍIADES SILVA, inscrito no CNPJ (MF) sob o if 06.104.«63/ü00l-95. rcprosenludo pi!lo(n) Sr.(a)
AURILÍVIA CAROLINNE UMA 8ARR0S, Secrciúrin Muiiicipal dc Saúde, porliuior do CPF n° 005.957.233-73.
icsidcmc HH RUA Í.EA ARCHER g.CONJ. DAI.LAS-SÃÜ SEBASTIÃO. e de outro lado a firmíi
DIS I RIBUIDORA MATOS UIRELI - EPP.. in.-^cnlu no CNPJ (MF) sob o ii°CNPJ 17.4.33.1 14/OOOI-2S. cslabelecuia
à AV. AUGUSTO TEIXEIRA, 2223. SAO SEBASTIÃO. Codó-MA, CEP 634flÜ-flOO. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ncsle ato representada pelo Sr.(a) JANILDF- DO ESPIRITO SANTO MATOS,
residcine na RUA NAZEU QUADRA . SÃO SEBASTIÃO, SÃO SEBASTIÃO. Codó-MA. CEP 65400-000, portador
lio(a) CPF 704.460,163-49, tem cntní si justo c avcnçado. e celebram o presente in.strunrento, do iiuai saio parles
^^mcjirantcs «> Edital do Pregão, n" 16/2017

i  TON TRA TAN TE c CONTIUTADA às noit
clàusiiins que sc segncni:

7 l'P e a proposta aprc.sentada pela CüNTRATADAvSujcitando-sc ;j]
mas disciplinarc.s da Lei n" 10.520/02 c: da 1.^:1 8.666/93, incdianíc^as' f

CLÁUSULA PRIMEIRA - UO OB.IETO

1. O presente Contrato tem como objeto Conlratav'ào dc empresa paru fornecer matcriaUde timpç^aj.unip u Uivçi;s»s
' secretarias da prefeitura municipal dc Codõ.''M.A de acordo com edital e ane-vos, \ ^ ^

ItiH :isip™i««prtípf,cin«f.cu -.•í.iwírrtAi* /iUA JniTAIIHÍ

•q i"i.7KK3ann «ioh;. CAÍ.A ;.cs«,4.i f«. >.»'j
rAL-rA ruanei krua CBlt.MA ÍM.C
fcoccot »f .. CMrA

iv AlOKt Olt»! tM.tiV
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W6 :w.-YA«TfNtt...'Am CAnsukiia Tuvrt -

ÍbHm'
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«.t4eRi'KlMA l'M>A «wa U. mitun fMlK UlVJtSV r«-3a
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CLAUSU1w\ segunda-do valor bo contrato ^
I. U valor deste contrato, c de RS 338.833.00 (trc/entus c trinta c oito mil. oitocentose trinta e crês rciii'^.
2. Os qutinlitaiivos indicados na Planilha de Fonnuçãu dc Preços constante da pixiposta aprcscnmda pela
CONTRATADA no PregSo 16/2017 PP são meramente estimativas, não acarretando à Administração do
CONTRATAN'1'E qualquer obrigação quanto » sua execução uu pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

I. A lavnituni do presente Contrato decorre da realização do Piegão n" 16/2017 PP. realizado com fundameHto.na *•
Ixin" 10.520.de 17 de julho de 2002. na Lei n" 8.666/93c nosdemais normas vigentes.

.L-í
rc. i-EBKimw soa i;

V Vr"



v Í " . '
I  piÕRÉlRASíMA j 1

Kstixlu üo iMHntiilião Iproc f d/ZOZ^
GOVKRNOMUIVICIPALDKCODÓ pLs'^ i^\
PREFt-.ITUKA MUNICIPAL DE CODO

CLÁUSllLA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A oxcctiçào dcslc Contrato, bem como os casos nete omissos rcgutar-su-âo pelas cláusulas contratuais c )K'Ios
preceitos clc direito público, aplicaiido-sc-ílics. supletivamenie, os princípios da Teoria Geral dos Cuiurutos c <is
dísposivrks de direito privado, na tbníta do ariigo 34, da Lei n" 8.66úA)j combinado cuni o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

I. 0 prazo de vigência deste Contrato leni inicio em 02 de Março dc 2017 exlingulndo-se em 29 de Dezembro de
'■^017. com validade e etlcácia legal após a pubiicaçüo do seu extrato, lendo início e vencimento em dia de expediemo.

dcvendo-sc cxciuiro primeiroe incluiro último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTR/VTANTE

I. Caberá ao CONTRATANTI::

I.l • permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CON TRAIANTK para a-
cntrega dos produtos;

12 - impedir c|uc terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato:

1.3 • prestar as informações c os esclarecimentos que vcnltnm a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 • devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante eomunicnçâo a ser feita pelo Serviço de
-'íMnioxarifado; '

1.6 - sotlciiiir, por intennédlu dc Autorização dc Fomecímcnlo expedida pelo Serviço de Almo-xarifado, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato:

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irr^uiaridodc no fornecimento dos produtos e interromper
imcdiaionienle o forneeimento. se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA írONTlUTADA

I. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, cm relação aú.s seus empregados, por iodas as despesas decorremcs dos serviços, tais comor

a) salários;

pç. ft:krkir.\ bayma. sin
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b) seguros dc aeídeiucs:

c) taxas, impostos c contribuições;

d) indenizações;

e) valcs-rcfeição;

O valcs-Iransporlc; e

g) outras que porvcniiim venham a ser criadas c exigidas |>çlu Governo.

1.2 - mouter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
^ vínvulo emprcgalicio com o órgSo;

1.3 • manter, ainda, os seus empregados ídcniincado.s por crachá, quando em trabaüio. devendo substituir
imediatamente qualquer uin deles que seja considerado inconveniente ú boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE:

1.4 - respeitar as normas e proccdiméntos dc controle e acesso às dependências do CONTRATANTE:

1.5 - responder pelos danos causados diretamente á Administraçào do CONTRATANTE ou a terceiros,
ducorrenies dc sua culpa ou dolo, durante o romecímento do pivduto. não cxclumdo ou reduzindo csso
a-sponsübiiidnde a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATAN TE:

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados direiimiente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto:

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização dc Fornccínicnto. de acordo com a necessidade e n
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias liieis após o recebimento da Autorização de Eornecimenio

^ '•\^cxpediüa pelo do .Serviço de Almoxarifado;

^  1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condiçõe.s de consumo, no prazo máximo de 24 ivinie e
quatro) horas, conmda.s do recebimento da comunicação c.xpcdida |)clo Serviço de Aliiioxarifndo:

1.9 - comunicar ao Serviço de Ahno.xarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

I. t O - a obrigação de miinter-sc. durante toda u e-xccuçAo do conlnito. cm eomiutíbilidade com as obrigaç(3es
assumidas, unias as condições dc habilitação c qualificação exigidas no Pregão n" 16/2017 PR.

CLÁliSUL/V OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E RSCAIS

l. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 • assumir a responsabilidade por todos os encargo.s previdcnciârios e obrigações sociais previstos nu

PÇ. SriRKFlKA BAYMA.SSS
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I. A aicstaçtlo das Taiuras correspondentes ao fonicclniento do produf
do CONTRATANTE, ou a outro scr\'idor designado para esse ÍTm.

grviço de Almoxarifado

CLAtSULA DECÍMA SEGUNDA - DA DESPESA

i. A despesa com o romccímemo do produto de que trata o otyclo. esta a cargo da dotação orçamentária Excrcicio
2017 Atividade 0902.103020013.2.08-1 Manutenção c Funcionamento do MGM c Unidades dc Média c .Alia
Complexidade. Classiltcação econômica 3.3.y().30.(>ü Material dc Consumo. Subelemcnto 3.3.90.3Q.22. no valor de R
5 169.-138,50, Exercício 2ÜI7 Atividade 0902.10122001 1.2.074 Manutenção c Fimcioiiuineiilo do Fundo Municipiil
dc Saíidc. Classificação econômica 3.3.90JÜ.UÜ Material dc Consumo. Subclcmcnlo 3J.90.30.22. no valor üc RS
169.394.50.

tLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRyVFADA deverá apresentar nota liscn! para liquidação c pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap íbrneccdor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação tios documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para eieiio ile cada pagamento, a nota fiscal ou laiura deverá estar acompanhada das guias de comprovaç3o da
regularidade tlscal para com a Seguridade Social (INSS), a Eozenda PcdtMul. Estadual e Muiiieiput do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

j. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagninemo se, no ato da atesiação. os produtos fornecidos
nòo e.sliverem em perfeitas condições de consumo ou cm desacordo com as cspecincações apresentadas e aceitas.

4. O CON TRATANTE poderá deduzir do muntaiite a pagar os valores cturespondentcs a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos lermos deste Cotilrstio.

5. Nenhum pugantcmo seni efetuado à CONTRATADA emiuanio pendente dc liquidação qualquer obrigação
"^fiiianecira. sem que isso gere direito à alteração Jos preços, ou dc cumpen.sação financeira por atraso dc (.xigamento.

^ {). Nos casos cie eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonita
l^ara umio. fica coincncionatlo que a taxa dc eompen-sação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida c a corresjKindcntc ao efetivo (xagumeuto da parcela, ser a seguinte:

EM = I X N X VP

Onde;

EM "= Encargos inoralúrios;

N = Número dc dias entre a data prevista parp o pagamento c a do eletivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Imanccira = Q.000I644. assim apurado:

fXT. ftKRKIKA B.VVAI.V.JU»
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lot^islavâo «)eial c irabalhista cm vigor, obrlgaiidiv.se a saldá-los iia época própria, vez qiic os seus empregados nâo
manlerão iiculiuni vinculo eiuprcgaticio com o CON Í RATAN TE;

1.2 - assumir, também, a rcsponsabilidude por lodiis as pruvidOiicias e obrigações c.stabcluuidas na legtslaçáo
especifica dc acidentes dc trabalho, quando, em ocorrênuitt dn e.spécic, Ibrcin vftimiis us seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependéncin do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos dc possível demanda irabalhisin. civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamcnte ou vinculada por prexcnçun, conexão ou comincnciu; c

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos liscais c comerciais rcstiiianlcs da adjudicação deste
Contrato.

A iiiadiniplcnclada CONTRATAD.^, com referencia aos encargos uslabeleeiòos no ticm anterior, n.so transfere a
respunsabilidadc por seu pagamento â Admlnistruçào do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
tónlralo, razão pela qual a CONTRATADA renuncia e.xpressameme a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
pa.ssiv.i. para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

l. Deverá a CONTRATADA observar, (ainlnim. o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contrutação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONI RATANTE durante a vigência deste Contrato:

1.2 - expressamente proibida, u vciculaçíio de publicidade acerca deste Contrato, .salvo sc hoiivur prévia
autorização da Administiaçâo do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a bulKomrumçào de oiiini empresa pum o furnccimenlo du produto objeto deste Contrato..

t:LÁUSUUV DÉCIMA - DO ACÜMP/VNHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompaniiado e fiscali/ado pi^r servddor designado para esse Um. representando o
CONTRATANTE, permitida a coiiuniiação de terceiros {mra assisti-lo e subsidiá-lo dc informações peniiicntes a essa
atribuição.

2. As decisões c providências que ulirapassitram a competcnuía do servidor desigann para esse fim deverão ser
sollcitíida-s a Autoridade Competente do|a) CONTRATANTE, em tempo liãbil pura a adwao das medidas
convenientes.

3. A CONTRA TADA deverá manter preposto. aceito pela AdminislrHÇào do CON TRA TANTE, durante o período dc
vigência do Contrato. p.iru rcprcsentá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTaÇÃO

rKHKKm\ KAVM.V. 538
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1«(TX)
365

1 = (6/100)
365

1 = 0,0001644

TX = PcrccDtua! da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incltiida em rnUim a ser a])reseiitada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. Gslc Contrato podurá ser alterado no.s casos previstos no art. 65 da l..ei 8.666/93, desde que haja interesse da
Admini-slruçâo do CON VRATANTE. com a apresentação das devidas jiistincalivas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUI'RESSÂO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor iniciãl atuall/ado deste Contraio poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos T
e 2", da Lei tf 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou .suprcs-sões que se
llzercm necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser controlado.

L Nenhum ncrcscimo ou supressão poderá c.xccder o (imite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões r^uiUtnle
dc acordo celebrado entre as partos contratantes.

ClÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela incxccução toüil ou parcial deste Contrato, ou pelo desciimprimento dos prazos e demais obrigaçôe.s
a.ssumidas. a Administração do CONTRATANTE podcni, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA as
seguintes sanções:

I . í - advertência:

1.2 • multa dc 10% (dez por cento) sobre o vnlor total deste Contrato, no cnso dc ine.\ceução tolnl, recolhida
nu pnizx) de IS (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial:

1.3 - multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo dc 10% (dez
por cento) st>bre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiíicadamentc ou por motivo nâo aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou 6 Autori/ação de Fornecimento previstas nos

PÇ. n:KKKÍR.\ UAVM.V53S
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subitcns 1.7 ti l.K da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida m> pra«) máximo dti 15 (quíii7.c) dias, coniadu du
comunicação oriciat;

l .4 • multa dc 0.3% (trcs décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrcnciji. nté o máximo de 10% (dc/
por cento) sobre o valor total dtistc Contrato, quando a CON I RATAl>A. Injustificudamcnte ou por ntotívo n3o aceito
pelo CON TRATANTE, atender parcialmente ã solicitação ou à Autorizaçilo de Fornecimento previstas nos subileiis
1.7 c I -S da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo m.vimo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão U:mporária de purticiixir em licitação e impedimento de contratar com u Administração do do
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e dc cumralnr com u Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantido o
^'~Miieito prévio da citação c da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato:

2.2 - não mantiver a proposta. |i\jusiincadamonte:

2.3 - comportar-se dc modo inidônco;

2.4 - llzer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - nâo celebrar o contrato;

2.K • deí.xar de entregar documentação e.\igld.i no certunic;

^ - 2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das pcnalídados citadas, a C0N1'RATADA ficará sujeito, ainda, ao cancelamento dé suã inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATAN TE c. no que couber, ás demais penalidades rcfcridas no Capilulp IV da
Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dcvídamcniu jus-tíficildo a aceito pela Adlnínistraçâo do
CON I^RA TANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta

das (icnalidadcs mcnciunadas.

5. As sanções dc advertência c de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
pixlenio ser aplicadas à CONTRATADA juiUamente com a dc multa, descoiiumdo-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

ft,'. rEKKtlIU BAVM.V.S3«
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1. A inexecuçao total ou parcial do Conlraio enseja a sua rcsoisSo,. conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666/03.

2. A rescisão do Contrato poderá ser;

2.1 - delcmtinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos eiiumerudos
nos incisos 1 a XII e XVil do artigo 78 da Lei mencionada, notílicando-se a COITfRATApA com a aiiiecedéncia
mínima dc 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. rcdu/.ida a (cnno no processo da licitação, desde i)uc haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

23 - judiciai, nos lermos da legislação vigente sobre a nialcría.

.1. A rusci.sãa administrativa uu amigável deverá ser precedida de niiiurizaçÂo escrita c rundomeniuda da autoridade
competente.

3.1 - Os casos dc rescisão contratual serão ronnalincnlc motivados nos autos do processo, assegurado o
conimditórío u a ampla deíusa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÂO AO EDll AL E À PROPOSTA I)A CONTRATADA

I. I',ste Conliaio fica vinculado aos termos do Pregão 11" 16/2(117 PP. cuja realização decorre da autorização do Sr(B),
AURILÍVIA CAROLINNE LIMA ÜARROS. c da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I. As questões decorrentes da execução dc.slc Instmmento. que não possam ser dirimidas adminísiralivamcnte, sc^o
processadas c julgadas no Foro do Município dc CODÓ, com exclusão de qualquer outro por mai.s priviiegitido que

E. para llnneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 3 (Ires) vias dc igual teor c forma.
pnr.i que suilain um só efeito, às quais, depois dc lidas, são afinadas pelos representantes das parte.
CONTRATANTE e CONTRATADA, apelas leslemimhas abaixo.üA^pe

upo . MA. 02*I^Março de 20J 7

TujilOerM^CWAL L ív^ÍAUDE
CNPJ(MF) Wó.lÜ4,863; 4601-95
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 210891/21 Data da 14/09/2021 09:56:52

Inscrição Estadual: 124008054 CPF/CNPJ:17433114000128

Razão Social: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Endereço: AVE AUGUSTO TEIXEIRA. 2223 LETRA A CEP: 65400000 - SAO SEBASTIÃO

Telefone: (99)36613556 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://por1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/10/2021 09:06:53
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TERMO DE ABERTURA

Contém o pcosento livro 16 páginas, eietronicomenla numerados do t a 16 sm
uma via. Iodas elas lá escrituradas o soivi<á como Ltvto Diário n" (105. referente
ao porlodo 01101/2020 a 31/12/2020, com encerramenio do exercício social
em 31/1212020, da firma D1STR1BUKX3RA MATCC UREil EPP. eslabeiecida
í»(a)AV AUGUSTO TEIXEIRA, n® 2223 K baliro 3A0 SEBASTIÃO, CEP
65.400-000, ddsde Codó, estado MA. inscnta no C.NJ>J. 17,433.114/0001-28 a
registrada tw(a) JUCEMA sob on' 21600053293 por oespacho de 2Ml5/2ai7.

Codò-MA. 1 da Janeiro de 2020

jea^ERSON LEAtrORO matos ouueira
TITULAR

a>F:04D,12e.«3K»

4ACauejNe ROCHA TBXEtRA SOUSA
CONTAOCrtA
CRCSMTMA
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; DISTRIBUIDORA MATOS EIREU EPP- laiPJ: 17.433.11<K!)00Í-5C

Fofiiet

Fones ConUbB 6.168.1

A\^NIDA AUGUSTO TEIXEIRA N* 2226 A BAIRRO SÃO SEBASTIÃO COOO • MA CEP; 66.400<l00 - TELEFONE (SS) 3661.6654
LIMITADA PARA EIREU - NIRE 21600a532-93 POR DESPACHO EM 29.1)5/2011

•TRM4SFORMADAOE

61/01/2020
Conta Ooecrieio

31/12/2020

3.001.S9

3.001,59

3.001,50

164.22

164.22

164.22

2.837.37

191,37

191,37

1646.00

Z.646.00

2.646.00

1646.00

M 010

010,01

010.01.02

(-) 020

020.01

0a).013»

(=)030

M040

040.02

{=)060

(=)110

M «»

(»] 200

RoceKa Bruto Operadonal

Faturomonlo Prtx), Merc. a 5en4ços

Vondas cfe Morcitd^s

DoduçOat da Rccolia

Impostos Faliredos

Slmplo

Recicla Líquida

Custo UarcadJSorvTProdoloeVandlilos

Cusio dss Mercsdodos RevontMas

Li/croBrulo

Res.AnIes das Panidpa^ea a Ccntrib.

Res. Antes Impüenda e ConBib. Sodal

ResuKado Liquido do Exercício

CodO-MA. 31 do Dezembro da 2020

JEFFBRSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA
EMPRESÁRIO

CPF: 040.126.633-00

JACQUELINE ROCHA TEIICEIRA SOUSA

ORO 3117 MA
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Balanço Patrimonial Foiha:2
Empresa: D1STR)BUIU0IU MATOS BRELIEPP • CMPJ; 17.433.114AX)01-^ Fortes Contéiri 6.188.1
AVENIDA AUGUSTO TSXEIRA N* 2223 A BAIRRO SAO SEBASHAO COOÚ • MA CEP: 0S>40CM)00 • TELEPOt^ (S9) 3681.8654 • TRANSFORMADA DE
LIMITADA PARA EIREU • NIRE 216.000.532-S3 POR DESPACHO EM 23/05/2017

Conta DescilçAo

1  —AUvo"*

1.01 Ativo Circulante

1,01.01 DisponiMIdades
1.01.01.01 Numerátloe em EapOde
1.01.0101.01 Caba Geral

1.01.01.01.01.0001 Caba
I.OI.IS Estoques
1.01.15.01 EetoquM em EtlnOoledmenlos fTdprlos
1.01.15.01.01 Esloqucde MorcaOorlaa

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revende

1.07 Altvo nâo Clroilante

1.07.04 Imobilizado
1.07.04.01 Bens em OporuçAo
1.07.04.01.01 Bens UdUzBdot na ProduçAo e/ou PrcslaçAo de Serviços
1.07.04,01.01.0005 Móveb. UloftaOioBalrtslaliiçãeaCaniofelals
2  '-Passivo"*

2.01 Passivo Circulante

201.01 OlMlQacOas da Curte Prazo
201.01.01 Fomacadoree
2.01.01.01.01 Fornecedoras Nacionais

2.01.01.0101.0001 Fomeeadores ONersos

207 PatrimOnio Liquido
207.01 Capll^ Redizado
2.07.01.01 Copitol Socisl
207.01.01.01 Copiai Soâaida Oomiclladee oResMenloe no Pais
207.01.01.01.0001 Capital Subscrtis da Domidliadoe a Residenlas no Pais
2.07.07 Outraa Contas

207.07.01 Outras Cantas

207.07.01.01 Lucros Aeunuíiidoa
207.07.01.01.0001 Lucros Acumulados atou Sakfo à Oisposiçio da AnsonUéla

31/12/2020

1.320.053,230

1.307A14.23D

16.388.03D

16.366.03D
16.386.03D

16.3BC.03D

1.291.02820D
1.291.028.20D

t.291J}28.200
1.291.026.20D

21.639.000

21.63B.OOO
21.639.000
21.639.000

21.639.00D
1.329.0S3.23C

506.170.07C

596.170.07C

e06.17D.07C

596.170.070

59a.l70.07C

732.883.16C
ioo.ooo.ooc
100.000.00c

tcio.ooo.ooc
100.000.00c

632.863.160
e32883.16C
632.683.160
632663,160

Data de Encatramet^o: 31/12/2020
Valor do AtNoa Passivo-RS 1.329.053:73 (HumMiUrOoTrezantm o Vinia a Nove MilaClnqI)entHaTra8R«aisaVln(e»TrasCwiiavo8).

CodO-MA. 31 da Dezembro da 2020

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA
EMPRESÁRIO

CPF:04ai26.633-0e

JACQUEUNE ROCHA TEIXEIRA SCXJSA
CRC8117MA



Página 3 de 6

CASA MATOS
DE: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ- 17.433.114/0001-28

Insc. Esl- 12.400.805-4

Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A
Bairro São Sebastião

CoUó-MA

•  ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REAU2.AVÉL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILCi = 1 .,107.414.23 + 21.639.00

596.170,07 + 0,00

11,0= 1 ■329.053.23
596-170,07

ILG «2,22

•  ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

ISG=.^ ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIOÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= 1.329.053.23
596.170,07 + 0.00

ISG= 1.329.053.23
596.170.07

ISG« 2,22

JEFPERSON LEANDRO MATOS OLIVEIR/V
EMPRESÁRIO

CPF: 040.126.833-06

JACQUELINE ROCHA TELXEIRA SOUSA
CRC/MA8II7



Página 4 de 6

CASA MATOS
DE; DISTRIBUIDORA MATOS EIKELI - EPP

CNPJ- 17.433.114/üOÜ 1-28

Insc. Est - 12.400.805-4

Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A
Bairro São Sebastião

Codó-MA

•  índice de liquidez CORRE.NTE (ILC)

ILC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

596.I7o!o7 ̂
ILC « 2,22

•  índice de endividamento total (IET)

IRT^RXIOIVEL TOTAL

ATIVO TOTAL

IET= 0.00

1.329.053,23

IET = 0,00

JKFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

EMPRES<\KIO

CPF: 040.!26.K.13-06

JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CRC/MA8I17



CASA MATOS
DE: DISTRIBUIDOIIA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ- 17.433.114/0001-28

Insc. Est- 12.400.805-4

Avenida Augusto Teixeira, 2223 Letra A
Bairro São Sebastião

Codó-MA

Página 5 de 6
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FLS. —^
I Rub.

•  ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS)

ILS = ATiVQ CIRCULANTE - ESTOQUE
PASSIVO CIRCULANTE

ILS= 1.307.414.23- 1.291.n28.20

596.170,07

ILS«= 16-386.03
596.170,07

ILS - 0,02

•  ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDUTA (ILM)

rLM= disponível
PASSIVO CIRCULANTE

ILM=»

596.170,07

ILM = 0,02

Codó-MA,, 31 de dezembro de 2020

JEFFERSON LEANDRO .MATOS OLIVEIRA

EMPRESÁRIO
CPF: 040.126.83.VOÍÍ

JACQÜELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CRaMA81I7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaría Especial de D&sburocrstlzaçào. GeslSo o Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

PEOREiRas^MÁ ~
-2-ía2íiiâ^202 ;

IPub.

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por

—^ •«ipf

04012683306

73481555349

1  "I

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

JACQUELINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

JUCEMA

csKTirico o ixcisno im 13/01/2021 11:01 aos tr 20210091311.

psur-ocoLO: aioosia» dc 11/01/2021.

ctefco M VKUnCAçtoi 12:00205222. CUN OA *X0S: 1103114000128.
Huu: 2i«oao93a}3. ccM eniTcs 00 ncsxmo n: 31/12/2020.

DlsnuBUXDOkk natos siJistz - sw

t4l.IMI TBSUSA ftSOUOOES MOgONÇA
MoarÁui-sanAL

«m.aosncoAoTAell .ao. oov.hr

A wlIfUAi dvilr M II.-, Om rga i>o« rvvpMtlvvt panoli,
Intoiaíndo ««v» jetif.l.au» vMioo* il-
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PEüREIRÃS/MÃ
proc. :2Voi;nO//7n-3 /
FLS. —

Rub. " ■

TERMO DE ENCERRAMENTO

Conlém o preseme livre 18 páginas, eletranicareenta nunwaoas de 1 a 16 em
uma via. todas atas |á escrituradas e serviu como Uvro Oiarto n" 005, roleronle
ao pariodo 01/0112020 a 31/12/2020. cnm cnrxtrramsnto do exercício sodal
em 31/12/2020. da flfTTia DISTRIBUIDORA MATOS EIREU EPP. estabelecida
no(a)AV AUGUSTO TEIXEIRA, n» 2223. A. bairro SAO 3KASTIA0. CEP
65.400-000, cidade Codd, estado MA. Inscrila no C.I-l.P.J. 17.433.114/0001-26 o
roglstrads no(B}JUCEMA80bon° 21600053233 por daqMCho da 29/06/2017.

CodO-MA, 31 de Dezembro da 2020

JEFFERSON LEANDRO MATOS OUVEIRA
TITULAR

CPF:C»4ai2a.S334)e

J.NCaU3.INe ROCHA TEIXEIRA SOUSA
CONTADORA

CRGS117MA



m
Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro EmpresarirJ e Integraçéo

pioRElKÁS/MA 1

Proc. — I
FLS

Rub. I

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - ÜVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conlendo e autenticada por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12100257164 em 15/01/2021,
protocolo 210060158. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http:/.rtfww.empresatacil.ma.qov.br1 e iniormar
o código de verilicação.

' Nome Empresarial: I DISTRiBUÍDORA MATOS EIREU - EPP

i Número de Registro; >21600053293

CNPJ:

Município:

,17433114000126

|pj5''Wé"tlflcncãpdB Livro
Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Período de Escrituração:

! DIARIO

01/01/2020 - 31/12/2020

B%A8pin8nlt<s)\
3!'-vii"V V.

^^.■CRC/ÇAB-^^I
. 04012683306

73481556349

. JEFFERSÜN LEANDRO MATOS
OUVEIRA

JACOUEUNE ROCHA TEIXEIRA
SOUSA

ÍMA8117

CEItTXrlCO A AUmfTICAÇjV) B< l&/ai/a03( 13!tT:15 H>
SOUODMtSfl.
ntmaoui: ztocssisi m ivot/zast. ctem es vuttnueSo:
IZIMZSTI». XtM. 2im093ZU.
OISTtUBIfUOM MkTtM KlWtU - tVP

JUCSMA ISABJtlA lAUMAIRUMBaAVSL ÍSUt AOtCKTICAÇie
SJlO LOls, L9/01/2021

A va2).itBd« duCs drcuMUCo, ■■ tjapcaiao. XioA A eaapxavaoio «h ina —T— BDi napMCI.«B* yertAt*.
Xafoxaandâ aaaa mviMictivaa o6d49ot da



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espadai de DosburocraÜzaçfio, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria: o Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DiSTRfBUIDORA MATOS EIKELl - EPP consta assinado digitaímente por

Página 17 de 17

PeOREIRÃSÍMÃ—"
/202 I

Rub.

íxv:,/: -1

. M ^ • .

CPF Norne

04012683306

73481558349

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

JACOUEIINE ROCHA TEIXEIRA SOUSA

oastnco A «DiurricAcSo n u/oi/2Mi u:t7:io ace ■*
2021H«01S«.
notocoei aioo«ois* n :9/ot/203i. nu; sKcoosiaij,
MflrStBtflDQWX HATOS .-SIMU - crt

■ IkMHAAA 29ASCU MUISIt
JUvENA BHKBSAVtl, KU AtmmCkCSC

aAo teta, is/oi/aoai



PEDREIRASÍMA

Proc.

FLS..
Ruh.

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comértío - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PACILImarawíAO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CarWciimo» qu« as InfaimaçAm abolxo constam dos documonU» arcuivados
nssU) Junta Comerdaleslo vtgantasriBdalsfla suo «xpod

Certifleamos que DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP
•nconira^e registrada neeta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC210125d22S

NIRE 216000S3293

CNPJ 17,«33.114/DG01-28

Sltuaçio
ATIVA
Stalus

SEM STATUS

Endenco Completo AUGUSTO TEIXEIRA, H* 2223. LETRA A SAO SE8AST1A0 • CodóMA • CEP 35400400

20210137428
20210051337

20180379855
20180254146

20180048278

20180019767

20180014056

20170382180

21600053283

20170564118
20170302342

20170483S17

20160348141

20190428157
2016021S760
20122033183 '-%•

21200809382 |
EatB cartldAo bl omftiiW:

Se Impressa, varlficar sua eulentlc

Arquhnunentes Posteriores

04/03/2021
13/01/2021
28^50019
14/D3ra}t8

01/02/2016

18/01/2018

18/01/2018»,^
28/05/2017 ̂
2amsgoi7rT-

19/08/2ttlí^
i2/osr20izM

12^5/20161^
(22/01/20(6^
rd7J01/201Ji
■07/01/2ttf3t-

Dascrlçâo

CONSOUDAÇAO de COrtTRATO/ESTATUTO
BALANÇO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS OE l/TTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
OUTROS OOCUMEirrOS OE lldTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
B4PRESARI0
BALANÇO
B40UAQRAMENT0 DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
TRANSPORMACAO
ntOCURACAO
AltERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRBARIAL)

.BALANÇO
' AttERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
' EMPRESARIAL)

BALANÇO

lENTO DE MICROEMPRESA
.^(coNtrKto

MAC2101258225

ht^t//www4mipireÍMMéã,maJgotÀbr, ecm o código T6US9H0M.

L UlanTlàrpsti Rodttsuei Meridonçe.
A ^SècféttrMeVOerel

... ,



PEDREllíAS/MA

I Proc. (202)

REPUBUCA FEDERATIVA
00 BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CODÓ

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM
DA COMARCA DE CODÓ - MARANHÃO.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA. CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de

FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), a

partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e um

(1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação contra:

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP (CASA MATOS), pessoa jurídica inscrita no

CNPJ: 17.433.114/0001-28, com endereço na Av, Augusto Teixeira, n° 2223 - A. Bairro

São Sebastião, Codó/MA. CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição é a

única existente nesta cidade e Comarca de Codó. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao meu encargo, no Fórum

"Desembargadora Etelvina Luiza Ribeiro Gonçalves" nesta Cidade de Codó - Maranhão,

aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, EUi-£^|^dro
Bezerra da Silva, subscrevi, dato e assino.

Codó - MA, 13 de setembro de 2021.

Evandro 0ezsga da Silva
Servidor Judiciário dã Distribuição e Contadoría

matrícula: 112359

000002SS

Vólida pof 60 (sessenta) dias,

OBSERVAÇÃO:

1 •OCNP.J/CPF eonsisnto nesla cattidio foi informado pelo sollcflanta, SualHularldeda deverá ser conferida pelo interessado ou

destlnalário.

2 • Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS. PROCESSOS OO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS DA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VEP.

3 • ESTA CERTIOAO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE COOÕ/MA

Av. Joie Rlt>clro - JIJ2, Slo Stbuiião. CodO- MA. CKP. C5.400 aoo. Telefone: (99) J66I-



I  heorl,.<as,ma

I  • roc. 2íZ£Uí£2//20
,fls.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2021 às 09:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 17.433.114/0001-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

616A.C570.253C.7312 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autanticar certidao.ohc

Gérado em; 16/10/2021 bb 09:28:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pégir» 1/1



PREFEITURA DE CODÓ
SECRÉDU^IA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ; 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Sayma, N" 538, Ceniro, Cotíú/MA CEP: 65400-000

:  PEDRBRAS^MA '

I  Zft!_ioO±l2Q2
, ^8. _]
I fíub,

15/10/2021 10:55:16

USUARIO;ATENOENTE107

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 580/2021
AUTENTICAÇÃO:9POH.V21A

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 17.433.114/0001-28, situada à AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA,
2223 LETRA A SAO SEBASTIÃO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fàzer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até ia/01/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÓ-MA. 15/10/2021.

Andeilson VIéira Ribeiro
- Ag. de Físc. e Arrecadação

Matrícula: 568793



PtDr<L .AS/MA

Proc.

FLS.'

declarando e assinando todos os documentos necessários á defesa do Interesses da-
outorgante, representar a outorgante nas repartições públicas municipais, estaduais
óu federais, cartórios em geral, DETRAN, SPC, TELEFÔNICA, SERASA, NEXTELi 01,
CLARO, TTM, VIVO, Receita Federal, Sistema Brasileiro de habitação, Sabesp,
empresa Bandeirantes de energia, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
prefeitura municipal, Cartório eleitoral. Planos de saúde, Seguradores e onde mais
preciso for, promovendo a defesa dos direitos e interesses da outorgante, podepdo ,
declarar, requerer, recorrer, juntar e retirar documentos, assinar todos os papeis e
documentos que lhe sejam apresentados. Inclusive os referentes a venda de veículos
automotores e multas, constitui advogados com os poderes da ciausula Ad- Judicia,
para o foro em geral qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, representá-io em
audiências, inventários, partilhas, processos trabalhistas ou outro de qualquer
natureza, requerer alvará judicial para saque de importâncias, representar perante as
repartições federais, estaduais e municipais, em processo llcitatório; dar lance,,
assinar qualquer documento llcitatório; apresentar e assinar proposta e contrato de
fornecimento de mercadorias, e conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir
de recursos, interpô-los, lances verbais, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
podendo ainda, substabeiecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. Assim o disse do que dou fé e me
pediu este instrumento que lhes li, aceita e assina. Fica dispensado a presença de
testemunhas, nos termos da legislação em vigor. Eu, (ass) FRANCISCA XXMENES
LIMA GONÇAL^S, Tabeliã substituta, subscrevi. {as5) JEFFERSON LEANDRO
MATOS OLIoÊ^A. Está conforme o original. Trasladada em seguida. -
////////////Euj/7jm^^ substituta, subscrevi.

//

1 1 \

Em testo 1 da verdade

Francisca Xuhenes Lima Gonçalves
Ta^elia substituta

I  Poder Judiciário ~ TJMA

Selo: PROCUR029884KUR543KYQTFIKC55
25/01/2021 15:35:18, Ato: 13.9.3. Parle{s); Distribuidora Matos Eirell

EPP, Jefferson Leandro Matos Oliveira, J...
Total,R$ 104,02 Emoi R$ 93,73 FERC R$ 2,81 FADEP R$ 3,74 FEMP •

R$ 3.74 Consulte em https://selo.tjma.jus.br

. 1 Poder Judiciário-TJMA

Selo: ARQUIV02988429043ZTBQYHOP291
■ 25/01/2021 15:36:59, Ato: 13.30, Parte(s); Distribuidora Matos Eireti

EPP. Jefferson Leandro Matos Oliveira. J...
Total R$ 5.12 Emoi R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0.18 FEMP RS

0,18 Consulte em https://selo.tjma.jus.br

o uj S .
O

siv l a

',1.1. I



PEDRfc. /AS'MA

Proc.,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI (CASA MATOS)

CNPJ: 17.433.114/0001-28

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/10/2021, às 18h04

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todoa os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador gue conste do cadastro previsto na
Portaria Inlerminislertal MTE/SDH n* 2. de 12 da maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que lenham submetido trabalhadoras a condiçães análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 8*i ãnleo da portaria 1421/2014 do HTE, a cartldlo ora Inatitulda raflatlri
aampra a última altuaçto ocorrida am cadastras admlnlatrativoa pelo emttanta, de modo que,
havendo prooeaaoa onvladoa à Procuradoria da Fannda Nadotul - PFN, quanto a aelaa, poMré
aar obtida cartldlo perante aquela órgio, viaando a damonetrar a altuaçlo alualluda doa
maamoa.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte.gov.br/cortldao/jnfracoes/debltoB utilizando o código 4Kfg9k9.

5. Expedida com base na Portaria MTEn* 1.421, de 12 de setembro de 2014. EmtUda gratuitamente.

Página 1 Cal



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL ÜE FINANÇAS É PLANEJAMENTO

CNPJ; 06.104.363/0001^5

Praça Ferreira Bayma, N" 538. Centro. Codú/MA CEP; 65400-000

22/09/2021 09:50:21

USUARIO:ATENDENTE107

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA 332/2021
AUTENT1CAÇÃ0:LEIW-7XGX

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI.
Inscrita sob o CNPJ: 17.433.114/0001-28, situada à AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA, 2223
LETRA A SAO SEBASTIÃO. Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de dIviDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se
diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/12/2021.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODO-MA. 22/09/2021.



PÉDRBiUSíMA

Proc.-^^n -K^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 055267/21 Data da 12/08/2021 17:06:46

Inscrição Estadual: 124008054 CPF/CNPJ:17433114000128

Razão Social: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

Endereço: AVE AUGUSTO TEIXEIRA. 2223 LETRA A CEP: 65400000 - SAO SEBASTIÃO

Telefone: (99)36613556 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 16/10/2021 09:10:00
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EhVn&< I QOl/ERMO DO
PACILi*mrahhxo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos qi>a as IrfarrnsçSos abaixo constam dos doi^imentos arquivados
nesta Junta ComcrciBl e sâo vigentes na data oa sus evpeflic&o.

Nome Empmarlal: DISTRIBUIDORA MATOS BREU - EPP

Nalurazo Jurfiiica: Empresa IndIvIduBi do Rosponsablídads Limitada (de Nalumza Emposirla)

NIRE (Sede)
21600053293

CNPJ

17433.114/0001-28
Arqulvamanto do Alo
Cenatitudvo

07/01/2013

Prvteeale: MAC21Q12S91S4

tnktio da Alividada

07/01/2013

Endarego Cempkito
AvenMs AUGUSTO TBXBRA. N° 2223, LETRAA SAO SEBASTIÃO • CodOMA - CEP 65400-000

Objeta
COMERCIO VAREJISTA DE MERCAÓORtAS EM GSWL COM PREDÒMINMilCtA DÊ FWDUtÓSAUMâtRICIOS SUPERMERCADOS; LOJA DE VARIBOAOES
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO V/«tEJIsrA DEARMARlNHÓ;:COUERCIO..VAREJiSTA.IjEARTIGOS OÈ PAPELARIA;
COMBfCIÓ VAREJISTA DE CAMAMESAESANHOi CÓMERCíOVAREIISTA DE/tRTfôOSDE TAPEÇARIAetORTINASEPERSIANASi COMERCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E.ARRSÓS RECI^TlVOS: COI^RCIO'VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COiíeRCIQ VAFSJISTA DÉ MOVEIS; COMERCIO
V/U^ISTA DE ECÍUIPAMB4TQS PARA ESCRITÒRiO: COMERCIO V»tEilSTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E BOUlPAMENTOS DE AUDiO E
VID^ COMERCIOVAREJISTA DE CO^itETieOS PRODUTOS DE.PERPUMARIA E DÉ HIQIQ1E PESSOAL; COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DO
VE5TUARI0E ACESSÓRIOS; COMBíCIOVAREUSTADE ARTIGOS DEVtAGEM; COMERCIO VARÉJISTA.DE SUVERJNES BMUTEffiAS E ARTESANATOS;
COMERCIO VAREJISTA IX mercadorias EM LOJA DE' CONVENIBtIGlA: PADARIA S CONPEITARÍA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERao
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FÍRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE OAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO GLP;
PEKARIA; CQMBtClb VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS; COMERCIOVMtÉjlSTADE LIVROS: COMERCIO ATACADISTA CE AVES VIVAS E OVOS; COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E
DERIVADOS; COMERCtOATACADISTA DE A6UA MINERAL; COMERCIO i^ACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL; TRANSróRTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS
MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTEJ^TAOUAL E INTERNAaONAL; COMÉRCIO ÀTjf^AOiSTA DE PRODUTOS DE HIGIENE UMPEZA E CONSERVACViO
□OMICILIAR .

Capital
RS lOO.Cno.OO <cem mil tasls)
Capitai Inlegrailzado
RS 100.000,00 (cam ml! reais)

Porta
EPP (Empresa de Pequena

Porte)

Prazo de Duraçio
Indeterminado

Titular .«
Nome CPF «
JEFFEHSON LEANDRO MATOS OLhí IRA D40.12S.83

Administrador
S' '

Inlele do Mandato Tdtmlno do Mandato
29/06/2017

Dados do Admlnletrador ,
Nome CPF '
JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA 040.126.633:06

lltídedo Mandato
2S/05/2017

Tdimino do Mandato

Último Aiqulvamento
Data
04/03/2021

Número
20210137428

Ato/eventos
'0021051 • CONSOLIDAÇÃO

Sltuaçlo
ATIVA
Status

SEMSTATUS

Esla certidão róiamitiitaautomalhamenie em*27/0S/2021, ãa 09:69:50 (horário de BreBlDa),Sa Impressa, veriUcsr suaMleQt^d^,q^^t^/ww,otnpjfsafaelLnia.4C{vJ)ri^ip.cáüigo GSUCTJIO.

MAC210I2S9194

LHlan TTtarssa Rodrigues Mendonça
Secretária ttersi
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.433.114/0001-28

Certidão n®: 37825122/2021

Expedição: 16/10/2021, às 09:35:24
Validade: 13/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISTRIBOIDORA MATOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.433.114/0001-28, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

OU-vidao e sLigest&es: cniltãC9t...Jq'â.b'E



16n0/21, 09:42 Consulta Regularictade do Empregador

Voltar

PEDREIRAS/MA

proc. '?%'^00 //2Q:
FLS.
Rub.

Impnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.433.114/0001-28
Razão SOCÍal:DISTRIBUIDORA matos eireu epp

Endereço: AV AUGUSTO ■reiXBRA 2223 letra a / sao sebastião / codo / ma /
65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/09/2021 a 28/10/2021

Certificação Número: 2021092902300200182165

Informação obtida em 16/10/2021 09:42:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cansulta-crf.caixa.sov.br/consultacrt/pages/consut(aEmpregador.|sr
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilid^e
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/10/2021 09:47:47

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI

CNPJ: 17.433.114/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantcs Inldôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA • Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato dc Improbidade
Administrativa e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n** 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 17.433.114/0001-28
Proc.

FLS..
Rub.

PEOREIRAS/MA

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

20/02/1992, na cidade de Caxias-ma, portador do CPF ne 040.126.833-06 e RG ne
059688362016-9 SESP/MA, residente e domiciliado a Rua Nazeu Quadros n® 21, Bairro São
Sebastião, Codó-MA, CEP 65400-000, único titular da empresa DISTRIBUIDORA MATOS
EIRELI - EPP, com sede à Av. Augusto Teixeira n° 2223 A, Bairro São Sebastião, Codó-MA,
CEP 65400-000, registrada na JÜCEMA sob o NIRE: 21600053293 em 07/01/2013, Inscrita
no CNPJ n® 17.433.114/0001-28 resolve consolidar as cláusulas em vigor como segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa girará sob a razão social DISTRIBUIDORA MATOS
EIRELI-EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede a Av. Augusto Teixeira n° 2223 A, Bairro São
Sebastião, Codó-MA, CEP 65400-000, podendo a qualquer tempo, a crítérío de seu titular,
abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é:

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERMERCADOS;

LOJA DE VARIEDADES EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES;

COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMERCIO VAREJISTA DE CAMA MESA E BANHO;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA CORTINAS E PERSIANAS;

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS;

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM;

COMERCIO VAREJISTA DE SUVERINES BUUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJA DE CONVENIÊNCIA; PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA;
COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES;
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO GLP;
PEIXARIA:

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS;
COMERCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS;
COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL _
DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP í" f»ídrêIrãs7mã

CNPJ: 17.433.114/0001-28 ^í^£Am/202J_
fàn#?, —

COMERCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; ' f
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS

MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS

MUDANÇAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICILIAR

CLÁUSULA QUINTA:-O capital social da empresa é de 100.000,00 (cem mil reais) totalmente
Integrallzado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA: - A empresa Iniciou suas atividades em 07/01/2013 e seu prazo de
duração é indeterminado

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa caberá ao seu titular JEFFERSON
LEANDRO MATOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/02/1992, na
cidade de Caxias-ma, portador do CPF ne 040.126.833-06 e RG ne 059688362016-9
SESP/MA, residente e domiciliado a Rua Nazeu Quadros ° 21, Bairro São Sebastião, Codó-
MA, CEP 65400-000 com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

CLÁUSULA NONA - 0(s) Adminlstrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação críminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O titular JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA, terá
direito a uma retirada mensal de pró-labore, observando as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Codó-MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Codó-MA, 27 de janeiro de 2021

Jefferson Leandro Matos Oliveira

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

liNiriFIg^g^OlDQLSlimi
CPF Nome

04012683306 JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA I

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO 8H 04/03/202I U:OI SOB H* 2021013742S.

FSOTOCOLO: 21013742B DE 03/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101461394. CHFJ DA SEDE: 17433I1400012S.
NIRB: 21600093293. COM EFEITOS DO REGISTRO Bt: 04/03/2021.

OISTSIBDIDORA MATOS EIRELI - EFF

LÍLUM THERESA RODRIGOBS MEKDOMÇA
sbcbetAria-geral

nw.enpresAfiiolI .BiA.gov.fai;

A valldAdB daata docuateato. as lapcasadj fica lujaitc à eor^cavacla de aua auteatlcldada eM ceaRactlvaa parcaiar
lafacmoida aaua-respeccivaa códigos da vacifleagao.
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DISTRIBUIDORA MATOS
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DISTRIBUIDORA MATOS

CNPJ 3.7.433.H4/0001-28 Inscriçlo Estadual 12400805-4
Av. Augusto Teixeira, 2223 A. São Sebastião, Codó-MA

FONE 3561-0824 IVIAurOS
distribuidorB.maCos@hotmail.com

PROCURACAO PARTICULAR

A empresa: DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI-EPP, inscrita no
CNPJ sob n" 17.433.114/0001-28, Inscrição Estadual n® 12.400.805-4, localizada
na Avenida Augusta Teixeira n® 2223.A, bairro São Sebastião, em Codó-
Maranhão, representada neste ato pelò Sr. JEFFERSON LEANDRO MATOS
OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG 059588362016-9 SSP-MA e CPF n® 040.126.833-06, residente e
domiciliada na Rua Nazeu Quadros n® 21, Conjunto Lea Archer, bairro São
Sebastião na cidade de Codó-Maranhão. Nomeia e constituí sua bastante

procuradora a Sr". HOSVSSAMMYA LUZ SILVA, brasileira, maior, solteira,
assistente financeira, portadora da Cédula de Identidade n® RG: 020605362002-1
SSP-MA, e CPF n® 019.620.423-24, residente e domiciliado na Rua -06, Quadra
159, n® 24, Conjunto Primavera, bairro São Sebastião, na cidade de Codó, estado
do Maranhão. Para o fím especial de promover a participação da outorgante
em licitações em todas as suas modalidades, usando dos recursos legais e
acompanhando-os (processos licitalórios), conferindo-lhes ainda, poderes para
renunciar ao direito de interposição de recursos em quaisquer fase da licitação,
bem como: assinar documentos, assinar ata, assinar contratos, assinar declarações,
assinar propostas e todos e quaisquer documentos da empresa que a referente
procuradora represente PERTINENTES A LICITAÇÕES, fazer lances
verbais ao certame, concordar ou discordar com todos os seus termos, apresentar
e assistir a abertura e encerramento de propostas, fazer impugnaçôes,
reclamações, protestos e recursos, conceder descontos, negociar preços e demais
condições, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
enfim, "SUBSTABELECER" esta, praticando todos os atos inerentes a
participação da mandante no certame, até que se finde o finai deste mandato na
data de 01 (um) ano, a partir de sua emissão.

Codó-Maranhão, 23(vinte e três) de Maiço de 2021(dois/mil e vinte e um)
mm

21
DIS l RlBUllJUKA*MATaSXtREU-EPP

CNPJ; 17.433.114/0001-28

JcffcrsoQ Leandrn Matos Oliveira

RG: 059688362016-9 SSP/MA

CPF: 040.126.833-06

Titular

Q. > * 1

Eudenfu: Avm A» AsguMo 1 tixdra, Z223 fJ »n SclMitllu/ Codd-StA. CEP: 65«NM)00
Foaej (99) 3661-0024 /c-mall; iKttrl»iultlnra.inato>-^?lioliiiall.foni



-

Pm.
□neiRAs/MA
'/PéG£>j /2b? I

Pça.NabySalemn<>19-A-CEP: 65.400.000-CODÓ/MA-Fone: 99-3661-1.472 ' I . .
BBiSBBPiB Tabelião de Notas, de Protesto de Títulos, Registro de Títulos e

Documentos e Pessoa Jurídica
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^Élplll^^ TAUEUAO TABELlASU^ÇJ^rejO exthajud^^^
—^——— Coríos Mogno do ^0 >.
ATO NO 7.132- LIVRO NO 64/20 TObíWo _

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ DISTRIBUIDORA MATOS ElRELf'^!»^'" "

S A I B A M OS que este público instrumento de procuração bastante virem que, no
ano dois mil e vinte e um (2021), aos vinte e cinco (25) dias do mês de janeiro,
nesta cidade e Comarca de Codó, Estado do Maranhão, em Cartório, perante mim
Tabelião de Notas, compareceu como Outorgante, DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI
EPP. empresa comercial com sede na Av. Augusto Teixeira, n° 2223, São Sebastião,
nesta cidade, Inscrita no CNPJ sob o n^ 17.433.114/0001-28, inscrição Estadual n"
1240805-4 representada neste ato por seu diretor 3EFFERSON LEANDRO MATOS
OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de. Identidade RG. "
059688362016-9/SESP-MA e CPF n® 040.126.833-06, residente e domiciliado na Rua
Nazeu Quadros, n® 21, São Sebastião, nesta cidade, reconhecido como o próprio de
mim Tabelião e por ele foi dito que, por este público
instrumento nomeia e constitui sua bastante procuradora, JANILDE DO ESPIRITO
SANTO MATOS, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade
RG. 1.215.284/SSP-PI e CPF n" 704.460.163-49, residente e domiciliada na Rua -
Nazeu Quadros, n® 21, São Sebastião, nesta cidade, a quem confere os mais amplos,,
gerais e ilimitados poderes para representar o outorgante Junto a qualquer agencia
bancária, em especial do BANCO BRADESCO S.A., BANCO DO BRASIL S.A.^
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU
S.A, agencias desta cidade, com a finalidade de abrir e movimentar e se necessário
encerrar contas-correntes e caderneta de poupança, aplicações financeiras, em
qualquer agencia bancaria, podendo para tanto, emitir, endossar, descontar, assinar,
cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos,, autorizar, débitos , e
transferência, inclusive por meio de cartas, solicitar saldos,- extratos e requisitar
talões de cheques, requerer e retirar cartão magnético, fazer recadastrámento, ^
cadastrar senhas e tratar de todos os assuntos relacionados com cartão de crédito,
contrain em.préstimos, fazer operação de cambio, adquirir,, administrar, 'vender,/
promover vender, .ceder, prometer ceder, alienar, alugar, dar ém pagamento,| -
permutar, onerar, dividir ou transferir a qualquer titulo a quem quiser, pelo preço e
condições que convencionar, todos e quaisquer bens móveis, Imóveis e automotores
em nome do outorgante, podendo para tanto, estipular valores, cláusulas e
condições, pagar e receber, importância, dar e receber quitação do preço, anuir,
outorgar, aceitar e assinar Escrituras públicas, compromissos ou contratos
particulares de quaisquer natureza, inclusive escritura de divisão amigável, extinção
de condomínio. Instituição de condomínio, especificação convenção de condomínio,
instituição de condomínio, especificação convenção e condomínio e atribuições de
unidade autônomas, re-ratificações e aditamentos, podendo receber e transmitir
posse, domínio,, direito e ações, responder pela evicção de direito, prestar declaração
na forma e, sob as penas de lei, melhor descrever e caracterizar o imóvel, aceitar
quinhões em caso de divisão, promover registro, averbações e cancelamentos, pagar
Imposto e taxas, requerer desdobro, unificação, divisão amigável ou retificação do,
Imóvel, assinar plantas, memoriais descritivos e todo os documentos que se fizerem
necessários para tanto, representá-lo perante Cartórios dé. Notas, Registro de
imóveis. Prefeitura, INCRA, Receita Federal do Brasil, INSS é demais repartições-
públicas municipais, estaduais ou federais, nelas requerendo, promovendo, alegando,

; --
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IDENTIFICAÇÃO

C6Cs 17.433.114/0001-28 tnscrlçío Estadual: 12.40D80S-4

RazSo Sodsl: DISTRIBUIDORA MATOS EIREU - EPP

Raeltne Apuração: SIMPLES \AaONAL

^EDREIRAS/MA
Proc, oi/J)ínai I .
FLS. !

ENDEREÇO U—

Lagradouro! AVE AUGUSTO TEIXEIRA

Número: Complemento: LETRA A

Bairro: Sao SESASTiag

Município: COOO UF: MA

CEP: 65400000 ODD: Telefone: 36613556

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5

CNAE 4711302 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

I CNAEs Secundários

I 4732402 I PEIXARU

Descrição CNAE

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORtimuTIGRANjaROS

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS OE CONVENIÊNCIA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS MIDRAUUCOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEaAUZAOO DE EI^TRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENItiS OE4/SJSDO iucogvlDEO

47S470J COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 COMERaO VAREJISTA DEACTIGOS DE ARMARINHO

4755503 COMERaO VAREIISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 8ANK0

4759B0I COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DETAPEÇARIA, CORTINAS E ̂ SIANAS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CAR<», EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,««uíuí jNTEnMUNlaPAL. INTERESTADUAL EINTERNAOONAL

476I00J COHÉRaOVARBISTAOE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPaARlA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ÁRTICOS RECREAHVOS

4763602 COHÉRUO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

íT77snn COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉDCOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

47B1400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGEM

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA OE GÁS UQÜEFEITO OE PETRÓLEO (GLP]

47890QJ COMÉRCIO VAREJISTA OE SUVENIRES, BUUTERIAS E ARTESANATOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS fAXA ESCRITÓRIO

4635401 COMÉRCIOATACADISTADEÁSUAMINEAAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
WUíUI

4633802 COMÉRCIO ATACADISTA OE AVES VIVAS E OVOS

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

4639701 COMÉRCIO ATACÁDISTAOE PRODUTOS AUMENlIaOS EM GERAL

íCABíra COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO4849408

47U002 I L01A5 DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGA2INB

4721102 PADARJAE CONFEnARlACOM PREOCHINÁNCIA OE REVENDA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA OE laticínios E FRIOS

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES

Situação Cadactral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/01/2021

OBRIGAÇÕES

NFb a 01/12/2008 - (4634602), 01/09/2009 - (4639701-4721102), 01/04/2010 -
partir de (4633802-4649403), 01/07/2010 - (463S401), 26/03/2013 - (Devido
(CNAE's): emissão voluntária),

EOF a partir dc:

apOcacoss.ma.gov.br/sInlegra/lsp/consuIlaSInlegra/consultaSIntesraResultadoConsuIla.Jaf
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cre a pertir dc; 01/03/2012 - (OBRIGADO -> SÊRVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados adma esiBo baseados cm infomiaçOes fornecidas pelo prípr» t^OREIRAS/MA
contxlbulnte cadastrado. NSo vaiem como certidSo de sua efebva existência de falo iJe
direito, nío sSo oponiveis à Faienda e nem excluem a responsabilidade tributária PTOC,
derivada de operaçSes com ele ajustadas. PLS.

Data da Consulta: 16/10/2021

Nfímem da ConsuKa:

Nova ConsuK.i I Imcnnlr

Demvolvido pela Sefsz/COTGC - 2903-2013

apiicacoes.ma.gov.br/slntegra/}sp/consull85lnteora/consuitaSlnIeomResuitacloConBuit8.jsr
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL:

17.433.114/0001-28
OISTRIBUIDORA MATOS EIRELI
R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

JEFFERSON LEANDRO MATOS OLIVEIRA

49-Sóclo-Admlnlstrador

Para Informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Etnitias naii tt ttM (i>U e tiondc Bivíüi).
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